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ANO XIII

Colaboradores da Santa Casa de
Misericórdia participam do Dia

da Higienização das Mãos
EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo
Contratado: Associação De Promoção Social e Saúde - ASSPROSS

OBJETO: Contrato de gestão, gerenciamento e execução de ações
e serviços de saúde em pronto atendimento, unidades da ESF - Estraté-
gia de Saúde da Família, unidade de atenção básica e do Nasf do Muni-
cípio de São Pedro do Turvo, da Secretaria Municipal de Saúde, no
âmbito do município de São Pedro do Turvo para execução dos serviços
de saúde, conforme especificações, quantitativos, regulamentação e
execução de atividades e serviços de saúde e demais obrigações, de
acordo com Anexo I e demais documentos constantes no Processo
Administrativo nº 681/2018.

Data do contrato: 24 de abril de 2018.
Prazo: 24 de abril de 2019.
Valor: R$ 2.779.831,44
Licitação: Chamamento Público

Prefeitura Municipal de
São Pedro do Turvo

No último sábado, 5, foi co-
memorado o Dia Mundial de
Higienização das Mãos, como
forma de destacar a importân-
cia data, os colaboradores da
Santa Casa de Misericórdia de
Santa Cruz do Rio Pardo par-

ticiparam de uma ação.
A enfermeira, Maria Cecí-

lia Jorge Farinha passou nos
setores do hospital para a de-
monstração, à equipe de en-
fermagem, da maneira corre-
ta da lavagem das mãos.

Para memorização da con-
duta, os colaboradores parti-
ciparam de uma dinâmica. De
olhos vendados, eles tiveram
de lavar as mãos sujas com
tinta guache. “As bactérias
estão invisíveis aos nossos
olhos e desta forma podemos
perceber, o quanto podemos
melhorar a técnica de lavagem
das mãos, evitando assim as
infecções cruzadas, no manu-
seio dos pacientes”, comenta
a enfermeira. Ao final da
ação, os colaboradores rece-

beram bisnagas de álcool gel,
o material foi uma doação do
Grupo Acorda Santa Cruz.

A enfermeira lembrou que
a higienização das mãos pode
ser realizada tanto com a água,
como com o álcool gel. A la-
vagem com a água e sabão
deve durar em torno de 40 a

60 segundos, enquanto com o
álcool gel, cerca de 20 segun-
dos. No entanto, a higieniza-
ção com o álcool é indicada
três vezes seguidas, após é
necessário higienizar com
água. “Por isso, é interessan-
te, os colaboradores estarem
prevenidos com o álcool gel
disponível no bolso”, explica.

Seguem os dez passos da
higienização das mãos: abrir
a torneira, enxague das mãos,
lavagem das palmas das
mãos, entre os dígitos, pole-
gar, dorso da mão, unha e por
último o punho, enxague no-
vamente e secagem das
mãos. É importante salientar
que não deve haver contato
com a torneira que tem de ser
fechada com um papel toalha.

Funcionários participam de dinâmica no Dia Mundial
da Higienização das Mãos

Colaboradores receberam bisnagas de álcool gel



Quarta-feira, 09 de maio de 2018- 2 -

Rua: Joaquim Manoel de Andrade, 1145 - Centro

Prefeitura
Municipal
de Espírito
Santo do

Turvo
RETIFICAÇÃO ADJUDICA-

ÇÃO
Após o término do PRE-

GÃO nº 10/2018 sem a mani-
festação para interposição
de recursos, eu, DANIELLE
OLIVEIRA FORTUNATO, prego-
eiro oficial, fiz a adjudicação
do objeto do presente PRE-
GÃO, das seguintes empre-
sas com os seguintes valo-
res:

INOVA COMERCIAL HOSPI-
TALAR, com o valor de R$
99.629,15 (noventa e  nove mil
, seiscentos  e vinte e nove
reais e quinze centavos )  -
Item:  7, 8, 9, 11,  12, 23, 24, 25,
26, 42, 51, 53, 54, 57, 73, 75, 78,
95, 100, 110, 119, 123, 143, 144,
149, 153, 156, 157, 158, 164,
167, 173, 189, 192, 199, 204,
212, 214, 216, 218, 219, 226,
229, 239, 241, 248.

C R I S T A L I A
PROD.QUIM.FARMACEUTICO
LTDA, com o valor de R$
73.735,00 (setenta e tres mil ,
setecentos  e trinta e cinco
reais )  - Item:  43, 118,  121,
122, 127, 133, 135, 136, 137,
140, 141, 142, 148, 151, 155,
159, 220, 224, 231, 232.

Prefeitura Municipal de
Espírito Santo do Turvo

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO
Dispensa nº 23/2018
Processo nº 1423/2018
Contrato nº 56/2018
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerci-
ais coletados pela Prefeitura do Município de Espírito Santo do Turvo.

Contratado: CGR – GUATAPARA – CENTRO DE GERENCIAMEN-
TO DE RESÍDUOS LTDA

Contratante: Prefeitura de Espírito Santo do Turvo
Valor do Contrato: R$ 7.790,00
Vigência: 06/04/2018 a 25/05/2018

Prefeitura Municipal de
Espírito Santo do Turvo

EXTRATO RETIFICAÇÃO DE CONTRATO
Dispensa nº 14/2018
Processo nº1129/2018
Contrato nº 23/2018
Objeto: Contratação de Monitor para oficina de Alongamento e For-

talecimento Muscular (Grupo da Alegria), a ser realizada com Idosos
acima de 60 anos.

Contratado: JOICE FABIANA RAMOS
Contratante: Prefeitura de Espírito Santo do Turvo
Valor do Contrato: R$ 7.441,84
Vigência: 19/03/2018 a 19/12/2018

Prefeitura Municipal de
Espírito Santo do Turvo

EXTRATO DE CONTRATO
Dispensa nº 26/2018
Processo nº 1719/2018
Contrato nº 107/2018
Objeto: Aquisição de peças e prestação de serviços para manuten-

ção do veículo BNZ 7259.
Contratado: INDUSTRIA E COMERCIO DE CARDÃNS E PEÇAS

CABEÇÃO LTDA
Contratante: Prefeitura de Espírito Santo do Turvo
Valor do Contrato: R$ 5.220,00
Vigência: 15/05/2018 a 15/08/2018

Prefeitura Municipal de
Espírito Santo do Turvo

EXTRATO RETIFICAÇÃO DE CONTRATO
Pregão nº 10/2018
Processo nº 1048/2018
Contrato nº 80/2018
Objeto: Aquisição de Medicamentos Essenciais (RENAME) para a

Unidade Básica de Saúde “Antonio Camilo de Oliveira”.
Contratado: INOVA COMERCIAL HOSPITALAR
Contratante: Prefeitura de Espírito Santo do Turvo
Valor do Contrato: R$ 99.629,15
Vigência: 25/04/2018 a 25/04/2019

Prefeitura Municipal de
Espírito Santo do Turvo

EXTRATO RETIFICAÇÃO DE CONTRATO
Pregão nº 10/2018
Processo nº 1048/2018
Contrato nº 76/2018
Objeto: Aquisição de Medicamentos Essenciais (RENAME) para a

Unidade Básica de Saúde “Antonio Camilo de Oliveira”.
Contratado: CRISTALIA PROD. QUIM. FARMACEUTICOS LTDA
Contratante: Prefeitura de Espírito Santo do Turvo
Valor do Contrato: R$ 73.735,00
Vigência: 25/04/2018 a 25/04/2019

HOMOLOGAÇÃO
Pelo presente, e na me-

lhor de direito, consideran-
do a regularidade do presen-
te processo e após parecer
expedido pelo Departamen-
to Jurídico da Prefeitura Mu-
nicipal de Espírito Santo do
Turvo, HOMOLOGO o(a) pre-
sente PREGÃO, 19/2018, para
que surta seus regulares
efeitos de direito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESPÍRITO SANTO DO TURVO,
09 de Maio de 2018

AFONSO NASCIMENTO
NETO

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura
Municipal
de Espírito
Santo do

Turvo

2º MISS MÃE acontece nesta sexta-feira
A Prefeitura Municipal

de Ipaussu, o Fundo Social
de Solidariedade com o

apoio da Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura,
realizarão no dia 11 de maio

próximo, às 19h30, no Giná-
sio de Esportes Antônio Car-
los Mercuri (Ginásio do
Lago), uma belíssima home-
nagem para as mães, promo-
vendo o 2º MISS MÃE 2018.

As candidatas são mães
dos alunos que estudam nas
escolas públicas municipais.
Será um total de 35 candida-
tas que concorrerão para pre-
miação utilizando o critério
para ELEGÂNCIA em ter-
ceiro lugar, SIMPATIA em
segundo lugar e o primeiro
lugar MISS MÃE 2018 será
a junção dos critérios do ter-
ceiro e segundo lugar inclu-
indo neste a beleza.

A pontuação será de zero
a dez e as candidatas serão
escolhidas e pontuadas por
um corpo de jurados oriun-
dos de outras localidades,

não participarão do júri ci-
dadãos Ipaussuensses.

“O evento é marcado por
grande emoção. Na edição
anterior, as mães de Ipaus-
su desfilaram com elegância,

charme e principalmente de-
monstraram a beleza e for-
ça da mulher nos dias de
hoje. Contamos com a pre-
sença de vocês ”, convidou
a primeira-dama e presiden-

te do Fundo Social, Aninha
Cândido.

O evento é beneficente e
você pode ajudar levando um
quilo de alimento não pere-
cível (exceto sal e açúcar).
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Univesp abre chamamento público para municípios
receberem novos polos Edital será publicado

amanhã no Diário Oficial do Estado de São Paulo
A Universidade Virtual do

Estado de São Paulo (Uni-
vesp), abre nesta quinta-fei-
ra, 03/05, chamamento públi-
co para municípios interessa-
dos em implantar um polo de
apoio presencial. As inscri-
ções duram até 10/05 e a pu-
blicação do resultado será dia
16/05. Diferente do último
chamamento, nesta edição
não haverá limite de popula-
ção mínima. As cidades com
até 20 mil habitantes recebe-
rão dois cursos. Confira o
edital: https://bit.ly/2rfuhzw

Os municípios podem se
credenciar por meio do
link: https://bit.ly/2HKxr8p.
Após o processo de seleção,
devem apresentar documenta-

ção referente ao imóvel onde
será instalado e disponibilizar
infraestrutura física, tecnológi-
ca e de recursos humanos
para funcionamento do polo.

Atualmente, a Univesp con-
ta com 243 polos em 203 mu-
nicípios no Estado de São Pau-
lo. Com objetivo de expandir e
universalizar o acesso ao en-
sino superior público, utiliza a
modalidade de ensino à distân-
cia. Neste contexto, os polos
tornam-se espaços físicos
onde os alunos recebem infra-
estrutura, com computadores,
impressoras e acesso à inter-
net, e realizam atividades como
provas e discussões em gru-
po. Nos locais, os estudantes
também podem solicitar servi-

ços de secretaria acadêmica
A Univesp é uma institui-

ção exclusivamente de educa-
ção a distância mantida pelo
Governo do Estado de São
Paulo e vinculada à Secreta-
ria de Desenvolvimento Eco-
nômico, Ciência, Tecnologia e
Inovação (SDECTI). Entre
seus principais parceiros des-
tacam-se o Centro Paula Sou-
za (CPS), USP, Unesp e Uni-
camp. Em 2017, a nova ges-
tão deu início ao plano de ex-
pansão. Hoje já são mais de
35 mil estudantes nos cursos
de Engenharia de Produção,
de Computação, Licenciatu-
ras de Biologia, Química, Fí-
sica, Matemática e Pedago-
gia e Gestão Pública.

Mudanças nos planos de saúde e o direito dos consumidores
Estamos com um novo de-

bate em relação aos planos de
saúde, sendo que a Agência
Nacional de Saúde Suplemen-
tar (ANS), deve publicar uma
norma que permite que as ope-
radoras de planos de saúde co-
brem dos segurados franquia
de valor equivalente ao da men-
salidade, em mecanismo simi-
lar ao praticado no mercado de
seguros de veículos. Isso mos-
tra o quão grande são as com-
plicações em relação aos pla-
nos de saúde.

Hoje um plano de saúde é
fundamental para a segurança
da família brasileira. Contudo,
os consumidores de planos de
saúde vêm à um bom tempo
sofrendo por conta das ilegali-

dades dos planos de saúde, as
mais comuns ligadas à cober-
tura do planos são:

Negativas dos pagamentos
de Próteses, Cirurgias, Exames
e Internações.

Reajustes Abusivos.
Cláusulas Abusivas.
Reembolsos limitados e re-

jeitados.
Assim, por mais que as

notícias sejam positivas, é
preciso ficar atento, pois,
muitas vezes os abusos  e
negativas poderão ocorrer. O
fato é que, quando o assunto
é saúde, hospital, doença, as
pessoas tende a ficar mais
fragilizadas, precisam de
apoio, suporte, e quando per-
cebem que terão de enfrentar

um problema com o plano de
saúde, nasce um sentimento
ruim, sente-se lesadas. Assim,
veja como agir nesses casos:

Negativa de atendimento
Uma das práticas ilegais do

plano de saúde é informar ao
paciente que não pagará uma
prótese, não permitirá uma ci-
rurgia ou ainda, alegam custo
excessivo para não autorizar
que o paciente faça uma inter-
nação de emergência.

A Lei diz que é obrigatória a
cobertura do atendimento em
casos de emergência que im-
plicarem risco imediato de vida
ou de lesões irreparáveis ao pa-
ciente, então a operadora usa
prática ilegal, podendo dizer até
que é má-fé.

Até em planos antigos, a
obrigatoriedade de cobertura de
todos os procedimentos é ga-
rantida por lei, especialmente
a que trata dos planos de saú-
de - Lei nº 9.656/98, e por sú-
mulas do Tribunal de Justiça,
que garantem o atendimento de
todas as doenças listadas pela
Organização Mundial de Saú-
de (OMS), inclusive o paga-
mento de próteses, medica-
mentos e materiais durante a
internação.

A partir de 2014 todos os
planos de saúde têm obrigação
de fornecer medicamentos
orais para uso em casa de pa-
cientes com câncer.

Se acontecer uma dessas
negativas para qualquer dessas
coberturas, decisões judiciais
quase que imediatas determi-
nam que as operadoras e pla-
nos de saúde realizem os pro-
cedimentos exatamente como
prescritos pelos médicos.

Aumentos abusivos
Em relação aos problemas

com reajustes e preços das
mensalidades, atualmente, o
valor das parcelas é definido
de acordo com a data da as-
sinatura do contrato. Os con-
tratos assinados até 1999 po-
dem sofrer apenas um reajus-
te por ano, que será baseado
em algum índice oficial de in-
flação. Mas, se a assinatura
do contrato tiver ocorrido
após janeiro de 1999, quando
foi publicada a Lei dos Pla-
nos de Saúde, é a ANS a res-
ponsável por fixar o limite dos
aumentos e determinar as
condições para os reajustes
dos planos privados.

O reajuste anual tem por ob-
jetivo repor a inflação do perí-
odo nos contratos de planos de

saúde. Mas, o valor aplicado
tem sido geralmente maior do
que a inflação ao consumidor
medida pelo IPCA (Índice de
Preços ao Consumidor - Am-
plo), causando ônus injusto
aos consumidores.

Nos tribunais, as decisões
têm proibido tais aumentos e
obrigado às operadoras a usa-
rem apenas o índice calcula-
do pela ANS, além de deter-
minar a devolução dos valo-
res pagos a mais.

Os idosos têm sido vítimas
frequentes dos aumentos abu-
sivos dos planos de saúde, em
valores muito além do estipu-
lado em contato. Sob o “argu-
mento” de que, com o aumen-
to de idade, os serviços enca-
recem por conta dos problemas
que começam a surgir.

Nesses casos os tribunais
têm amplamente rechaçado e
dado ganho de causa ao con-
sumidor injustiçado, contando
inclusive com o Estatuto do
Idoso, que entrou em vigor em
2004, e que proíbe o plano de

saúde cobrar a mais do con-
sumidor com mais de 60 anos.

Sinistralidade
Outro problema comum é o

encarecimento do plano de saú-
de por sinistralidade. Na práti-
ca, quanto mais a pessoa usa
os serviços a que tem direito,
mais prejudicada ela é. A lógi-
ca das operadoras é cobrar
mais por quem usa o plano,
sem que haja uma demonstra-
ção clara dos custos que origi-
naram a cobrança. Tal postura
é ilegal e também tem sido der-
rubada pelos juízes.

Todos esses abusos come-
tidos pelas operadoras de pla-
nos de saúde podem ser re-
solvidos por meio de ações
judiciais, temos tido muitas
experiências positivas em
nosso escritório, pois além
de um dedicado trabalho ju-
rídico é muito satisfatório
poder trazer tranquilidade aos
consumidores que precisam
de amparo médico.
Gilberto de Jesus da Rocha
Bento Júnior -  advogado

Prefeitura Municipal de
São Pedro do Turvo

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 018/2018
Objeto- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AQUISIÇÃO DE SEGUROS PARA DIVERSOS VEICULOS, DESTINADOS
AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DESTA MUNICI-
PALIDADE.

Abertura de propostas: 25 de maio de 2018- 14:00 horas.
Edital completo e maiores informações: Departamento de Com-

pras e Licitações - Rua Garcia Braga, 93, Centro, São Pedro do Turvo/
SP – Fone: (14) 3377-9700.

Sítio eletrônico: www.saopedrodoturvo.sp.gov.br –

Município de São Pedro do Turvo, 07 de maio de 2018.

MARCO AURELIO OLIVEIRA PINHEIRO
PREFEITO MUNICIPAL
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